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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA!TE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nos 273/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 009/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 213/2021 E PREGAO 

PRESENCIAL No. 039/2021, CUJO OBJETO E 0 0 FORNECIMENTO DE AGUA 

MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE ITAETE/BA 

CONTRATADA: 1-IULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA 

Rua das Algarohas. s/n, Centre, Itacté Ba- CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-7127 F-mail: Iicitaitaetegmail.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 

COMUNICAçAO INTERNA DA MOTIVA(AO 

AO 
SECRETARO DE FINANAS 
Sr. VICTOR CAUE CARDOSO C1UEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADIT1VO AO CONTRATO N9  009/2022 

Visando a continuidade dos serviços, sem o qual poderá ocasionar prejuizo ao Municiplo, tendo em vista 

O FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL PAM ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MLJNICIPIO DE ITAETt/BA; além de atender ao Principio da Economicidade, visto que os precos 
ofertados nâo sofrerarn majoracão e considerando a prestaçäo de serviços para a bern pUblico, é que 

solicitarnos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n2  009/2022, vincutado ao Processo Licitatório, 

modalidade de PREGAO PRESENCIAL sob a n2 039/2021, vinculada ao Processo Administrativo nQ 
213/2021, tendo como contratada a empresa HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA, inscrita CNPJ n9 
19.388.813/0001-29, considerando o saldo remanescente de R$ 64.974,43 (sessenta e quatro mit, 
novecentos e setenta e quatro reals e quarenta e trés centavos), passando o mesmo a ter sua vigéncia 
ate 28 de dezembro de 2024, e conforme a cláusula contratual perrnissiva e da previsâo legal 

autorizativa, fundamentando nossa soticitaçâo no art. 57, §29, da Lei 8.666/93, tendo corno recurso 
disponivel o disposto nos Orçamento Municipal 2024. 

ooTAcOEs: 

PROJ ETO/ATIVI DADE: 2.007; 2.010; 2.011;2.033; 2.014; 2.015; 2.017; 2.056; 2.058 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00; 01; 04; 19; 02; 14 . 
Itaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

DRO MONTEIRO CABRAL/ 
MUNICIPAL DE ADMINLS'TRACAC 

Rua das Algarobas. sin. Centro. Itacté - Ba - ('EP - 46.790-000 
Fune: (75)3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 F-mail: licitaitaetegmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsäo legal autorizativa do Contrato n2 009/2022, bern como no art. 57, da Lel 8666/93 e suas 

alteraçöes posteriores, como tambérn, a disponibilidade de recursos orçarnentãrios para 0 exercicio 

2024, fica autorizado a Cornissão de Licitaçâo desta Prefeitura Municipal de Itaetê, Estado da Bahia, 

norneada através do Decreto n2. 033/202 1, iniciar Os trâniites legais para o aditamento de prazo corn 

saldo rernanescente do contrato, cujo objeto é 0 0 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DEATAETU/BA, firmados entre este 

MunicIpio e a empresa HULISSES COSTA BRITO & CIA ITDA, 19.388.813/0001-29 

Dito isto, solicitarnos que a COPEL prepare a rmo/de aditarnento de contrato para 

encarninhamento a Assessoria Juridica desta Casa, a jmis_4a-..parecer not termos do 

parágrafo ünico do art. 57, §2, da Lei 8666/93 e 

Itaetê, 28 de Dezembro 

C 

Rua das Algarobas. s1n. Ceniro, Itacté - Ba - C'EP 46.790-000 

Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 E-mail: Iicitaitaete@gmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PARECER JURIDICO 

Assu nto: Termo Aditivo de Contrato 

- RELATóRtO: 

o Expediente discriryiinodo no EMENTA refere-se cia SEUNDO TERMO Aditivo 
cm Contrato no 009/2022, c&e1ra4o eritre a Municipio 4€ ltoctélBahio e ci 
empreso RULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA, inscritci CNPJ no 19.388.813/0001-
29, e tern por objeto a ciditamento 4€ prazo 4€ Contrato, em epigraft 

- PARECER: 

Confrontando a expediente corn a legisloção cofigido, conctu(mos que ci 

proposiçào se corifigurci regular, posto quc atende cm disposto no art. 57 do 
Lei 8.666/93. 

Portanto, abstraindo-se dos detalhes técnicos oheios a sua area 4€ atuaçãa, 
esta Assessorici Juridica se monifesto favoróve( a celebroçâo do referido 
Termo Aditivo, desde que previomente justificodo a necessidade do 

oditomento do praza do contrato par existêricio 4€ satdo rernanescente 
confornie preceituci a referido diploma legaL no art. 57, §20, do Lei 8.666/93 e 
SIAOS otteraçôes. 

Coma ci lei 4€ licitciq6es e contrcltos, no art. 61, porágrofo Ciriico, estabelece 
que "a publicoção resumida do instrumento 4€ controta ou de seus 
aditornentos no imprensci oficici, cjue é condiçäo indispensóvel poro sua 
eflcácia ... ", recomendamos que se proceda as pubUcaçOes 4€ proxe, urna vez 
colhidos as ossinaturcis no referido Terrno Aditivo. 

E o nosso parecer. 

ltaeté/BA, 28 4€ dezembro 4€ 2023 

- 
T.!ATIL' Dr ictr 
bARearsoons4 

Mateus De )esus Barberino 
Procurador Geral Do Municipic 

Rua das Algarobas, s/n, Cer.tro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 
one: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 - E-mail: procuradoriaitaetegmai1.corn 
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ESTADO DA BAHIA 

!RE!URA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAO 

Ao vigésimo aitavo dia do més de Dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, na sede da 

Prefeitura de Itaetê - Bahia 101 encammnhada para esta Comisso Permanente de 1icitaço instituida pelo 

Decreto no. 022/2022 0 Processo Administrativo no 273/2023 oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAçAO, coritendo o seguinte: 

a descriçào clara e suficiente do objeto da Iicitação; 

valor do saldo mnicial do contrato; 

justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitaçâo; 

parecerjuridico fundamentado; 

autorizaço do Sr SECRETARIO DE FINANAS para a deflagracâo do processo 

101 admmnistrativo de aditamento de prazo. 

Diante da documentação recebida, taco a juntada da portaria referida, autuando este 

processo interno para fins de aditamento de prazo 

Assim para constar eu, SCHEYLA OIJVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço 0 presente 

registro e autuaço. 

Itaetê— BA, 28 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVERA CAIRES 

Presidente da CR 

Rua das Algarohas. s/fl. ('entro. Itacté -Ba -('El' - 46.790-000 

Forte: 75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2327 E-mail: !icitaitacte2?gn1ail.coul 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADfl1VO AO CONTRATO N 
009/2022. 0 FORNECIMENTO DE AGuA MINERAL 
PAM ATENDER AS NECESSIDADES GAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 9.  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaeté - Ba - CEP - 46.790-000, através do seu 

SECRETARIO DE FINANAS Sr. VICTOR CAVE CARDOSO QUElROZ, doravante designado CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n9 

19.388.813/0001-29 sediada na Dr. lnocêncio Monteiro, S/N, Centro, ltaeté - Ba, CEP: 46.790-000, 

denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato n. 

009/2022, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 03 de Janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Li - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 57, 

inciso II da Lel 8.666/93, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do contrato n.Q 009/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo n9 21312021, afim de que a HIJIJSSES COSTA BRITO & CIA LTOA, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade PREGAO PRESENCIAL n2 039/2021. 

CLAUSULA SEGIJNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, ate o dia 28 de 

Dezembro de 2024. 0 presente contrato tem a sua vigéncia prorrogada corn a saldo rernanescente de 

R$ 64.974,43 (sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reals e quarenta e trés centavos). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagarnento correrio a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçarnento Geral, deste munlciplo: 

DOTAçAO ORCAMENTARIA 

Rua das Algarobas, s/n. Centro. Itaclé - Ba (TEl' 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/ Fax: (75)3320-2127 E-mail: IicitaitaetegmaiLcorn 



ESTADO DA BAHIA 
!REFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROJETO/ATIVIDADE:2 007-  2.010; 2.011;2.033; 2.014; 2.015; 2.017; 2.056; 2.058 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 00; 01; 04; 19; 02; 14 

CLALJSULA QUARTA - DA RATJFICACAO 

4.1 - Ficam ratificadas as dernais clãusujas idas no contrato referido neste Terrno Aditivo, que 

não colidarn corn as disposiçôes deste Por estarern justos e acordados, firmarn o presente 

termo em 03 (trés) vias de igual teor e 

de Dezembro de 2023. 

PREFEITURA NI 

CNPJ 13.922,62 

SrQ VICTOR CAL 

CONTRATANTE 

HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA 

n CNPJ 19.388.813/0001-29 

CONTRATADA 

Rua das Algarobas. sn, ('entry. hacté Ba - CEP -- 46790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 E-mail: IicitaitaetewnajI.coni 
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• 000051 U 
ESTADO DA BAHIA 

PREPEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 009.2022 
 

• CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, Jf 
MuNlctPlo DE ITAETE, DO OLITRO, PIULISSES f COSTA 
BRITO & CIA LTDA. 

. 

.3 

o MUNICIPIO OEITAE1'E, Pessoa Jur(dica de Direito Püblico Interno, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, 
centro, CEP.46.790400, Itaete- BA, inscrito no CNPJ sob nümero 13.922.620/0001-20, neste ato representado S. 
pelo Prefeito, o Sr. ZENILDO MATOS IX OLIVE IRA, doravante denominado CONTRATANTE e a HUUSSES COSTA 
BRITO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n9 13.793.260/0001-03 situada a Rua Dr. Irtocéncio Monteiro, S/N, 
Centro, ltaetê - Ba, CEP: 46.790-000, neste ato represernada por Hulisses Costa Brito, doravante denorninada 
CONTRATADA, celebrarn p presente Conttato de Fomecimento/prestagjo de servico,, segundo as condiçôes 
nas cláusulas seguintes: 

a 
5 0 presente contrato tern seu respectivo tundarnento e finalidade na consecucäo do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante no Processo Administrativo n9 213/2021, regendo.-se pela Lei Federal n' 10.520. de 
17 de julho de 2002. Decreto n2 S.504/2005, Lei Complernentar n0 123/06 e sjas alteraçoes posteriores e 
subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n2 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob 
os terrnos e condicaes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

CIAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Li. - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaão de serviços entre Os contratantes acima ? 
mencionados, afirn de que a empresa HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA realize o FORNECIMENTO DE 
UTENSILIOS' N COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
ITAETE/BA, confotme especificaçoes do Anexo 01, deste Edital, conforme solicitados nos processo 
administrativo ng 213/2021, a qual fora deciarada vencedora apos homologaçäo e adjudicaçao no Pregäo 
Presenciatn9_39/2021.  

I flTF Al 

VALOR 
• ITEM PRODUTOS (JND QUANT MARCA UNIT. VALOR TOTAl. 

AGUA MINERAL COM 
1 VASILHAME 20 LITROS GL 200 MELEVE KS 29,99 R$ 5.998,00 

• AGUA MINERAL SEM 
2 VASILHAME 20 LITROS. CL 8000 MELEVE I R$ 8,79 R$ 70.320,00 

AGUA MINERAL SEM GAS, 
• 3 GARRAFA COM 1,51. PCT/6 PC 1300 MELEVE R$ 11,89 R$ 15.457,00 

AGUA MINERAL SEM GAS, 
4 GARRAFA COM 500 ML PCT C/12 PC 3500 MELEVE R$ 11,90 R$ 17.850,00 

AGUA MINERAL SEM GAS, coc'o 
5 COM 300 ML UND 2500 MELEVE I R50,55 R$ 1.375,00 

- 

VALOR TOTAL tOTE 01 . .. R$ zii.o0000 

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administraçäo, nas mesmas condiçoes e 
dentro do prazo contatual estabelecido, as acréscinios ou supressäes que se flier nas compras de ate 25% 
(vinte e cinco par cento) do valor iniciat atualizado do contrato, e a supresso resdiante de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1. Q  e 2.9 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

Rua ties Algarobas, s/n, Centro, ltaeté —Ba - CEP - 46.790-000 

LI 
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ESTAbO DA BAHIA 000052 
PREFEITURA MUNICIPAL 0€ ITAETE 

1.3. - Fucará a cargo do CONTRATADA todos os insurnos que a compöern, tais coma as despesas corn 
impostos, raxas, frete1  embalagens, seguros e qualsquer outros que iricidam direta ou indiretamente na 
aquisiçjo e entrega dos materials cotados, bern como transporte. custos, estocagern e conservaçäo dos 
produtos ate a entrega total do objeto, carga € descarga, testes, leis soclais, tributos e quaisquer outras 

. 

despesas para a entrega do material decorrentes da execucäo do objeto deste contrato. 

CIAUSULA SEGUPIDA -flO8Rl ES VA COPdTRATADA 

2.1.- A CONTRATADA se obriga a: t 
gil a) Disponibilizar a produto descriro na Clãusuta Primeira deste contrato, par urn periodo 12 (doze) 

moses, a pártir da data do sua assinatura, no local e tempo rcqueridos, mediante requisiçOes do preposto 
autorizado; % b) Assegurar a boa qualidade do material; 

c} Assumir inteira responsabilidade Civil e Adminlstrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, ¶. 
omissoes ou dEsvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

ci) P4âo transferir 00 ceder. o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 0 prêvio Consentimento da 
CONTRATANTE; 

Nâo caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem a prévio consentimento da 
CONTRATANTE 

Entregar o bern licitado riot prazos previstos no presente Contrato; 

Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacaes por ele mantidas, 
todasas condiçâes de habUiaçaoe qualificaçâo exigidas na Iicitaço; 

Apresentar durante a execuçäo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislaçao em vigor quanto.às obrigaçâes assumidas nesta lftitaçao; 2 
U Não utilizar este contrato como garantia de qualquer operaçäo flnariceira, a exemplo de empréstirnos 
bancãrios ou descontos de duplicatas; 

: 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficaräo a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da 
execução do contrato, bern corno dos tributos, obrigaçöes trabalbistas e socia(s, seguros e todos os demais ' custos diretos e indiretos, necessarios a execuçäo do objeto desta Licitaçäo. 

CLAUSLJLA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DQ CONTRATANTE 

3.1.-0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos pan fiscalizar, apontar falbas e atestar o recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

c3 Verificar e aceitar as laturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, a prazo suspenso, que somente voltarã a fluir apOs a 
apresentaçäo das novas faturas corretas; 

di Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçäo cM multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materials efetivamerite prestados. 

CL4UStJLA QIJARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. - 0 valor do presente contrato é do R$ 111.000,00 Icento e onze mU reais), constante da proposta 
integrante da licitaço Pregäo Presencial n2 039/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 
preço justo e suticiente pan a total prestaço de serviços de fornecirnento, objeto deste instrumento.  

RadasMgobas, s'n, Cea Ratio - Ba -- CE!- 46.790.000 
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ESTA000ABAHIA 000053 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
4.2. - Os pagamentos ier5o efetuados em ate 30 (trinta) din, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. 
4.3. - Os - pagamentos seilo efetuados conforme disponlblildade fmancelra da Admlnistraçäo, apos a 
protocollzaçâo da Nob Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscaliador conipetente, fiquidada pela 

, 

Contabilidáde e sefa enc&ninhada a SECRETARIA DE ADMIM5TRAçAO. Na data da apresefltaçäo da fatura o 

contratado deverá estar de posse, em plena vigéncia, da Off de FGTS, da CNDT e das certidöes de 
regularldade coin as fazendas estadual, federal (incluindo Seguridade Social). e municipal, sob pena de näo 
paganiento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçöes pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessãrias a 3 
sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentaco da fatura, 

- 

devidarnente corrigida. 

PARARAFO SEGUNDO - Nenhum paganlento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçao 
qualquer obrigaço financeira que 1he for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso 
gere diteito a rajuste de preço. 

4.4.— 0 termo contratual poderã durante o seu prazo tie execuço. caso ocorra uma das situaçöes previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus Incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorizaçäo da 

aUtoridade competénte, atraves de termo de aditamento, cujo extrato deveri, para ter etLcácia, ser publicado 
em ôrgão de imprensa oficial. 
4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, Quando e se for o caso, sero efetuados e 
calculados de acordo corn as disposicoes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
4.5. - Ocorrendo reajustanientode preços, autorizado pela Administraçäo, as mesmos serâo reajustados pela 

variaçäo do porcentual resultante da diferenca do preço fixado para o dia de api-esentação da proposta e a dia 
da entrada em vigor do nova preço, aDlicando-se sobre o preco proposto. 
4.1. - A empresa a ser contratada deverá apresentar docurnento oficial comprovando 0 reajuste, 
acompanhado de requerirnento. 

CLAUSULA QUINTA DA CESSAQI  TRANSFERENcIA IX) $USCONTRATACAO. 

5.1. —0 presente contrato näo poderá ser objeto de cesso, transferencia ou subcontrata0o. no todo ou em 
parte, scm prévia e expressa autorizacäo do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

OAUS4JLA SEXTA - DA V1GtP4CJA CONTRATUAL 

6.1: - A vigéncia deste Contrato serA pelo prazo a partir da data de sua assinatura do contrato ate 12 (doze) 
mesa, podendo entretanto, ser prorrogada se presentes as requisitos exigidos pefo art. 57 da Lei 8.666/91 

CLAUSUL.A SETIMA - ALOCACAO (Th RECURSOS 

7.3.. - As despesas decorrentes do presente contrato correrão pot conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

UNDADE/ORGA0: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 
PROJETOJAIIVIOADE: 4.122.00032.007 -GESTAO DAS AçOES DA SECRE1ARIA DE ADMINISTRAcAO 
ELEMENTO DE CESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00 -RECURSOS OROINARIOS 

UNIDADE/ORGAO: 0501 -SECRETARIA MUNICIPAL 1W PIANEJAMENTO E OSRAS 
PROJETO/ATIVIDADE: IS 122.0005.2.010 - GESTAO DAS AcOES DA SEC. PLANJAMENTO E OBRAS 

RuadasAambas, s/n, Centro, Itactê—Ba—CEP-46.790-000 



0 - MATERALDECON5UM0 

000054 
RA MUNICIPAL DEITAETE  

FONTE: 00- RECURSOSORONARwjS 

PREFEITU 
EST DA BAHIA 

ELEMENTO 0€ DESPESA:  

4JNIDAD€J6RGAO: 0602- SECRETARIA MUNICIPAL DE EoucAçAo 

PRO)ETO/ATIVIDAOE: 12.122.006.2.011- GESTAO DAS AçOFS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECUCAcAO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

- MATERIAL 0€ CONSUMO 
FONTE: 1- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS - EDUCAçA0 - 25% 
FONTE: 4- C0NTRIf3UlçAo AO PROGRAMA ENSINO FUNDAMENTAL 

- 5MAR10 EOUCAçAO 

UNIDAOE/ORGAO: 0602- SECRETARIA MUNICIPAL DE COUcAcAO 

-- GES FAQ DAS ÂçÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNOEB 40% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9O.3131y)- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE. 19 - TRANSFERCNOAS FUNCEB (APLICAcAO EM C)UTRAS DESPESAS DE EDUCAçAO BAsrcA 

- 40%) 

UNJDADEfOiGAO: 0801 
- SECRETARIA DE AGRIC. IRRIGAçAO E REF. AGRARIA 

PROJETO/ATIVICADE 20.122.014.2.014 - GESTAO DAS AçOcS DA SECRETARIA DE AGRICUUURA. IRRlGAcA0 € REFORMA 
AGRARIA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS 

UNIDAOE/ORGAO; 0901- SECRETARIA DE MEJO AM8ENTE TURISMO E CLJLTURA 
PROJETO/ATIV1DADE: 18.122.015.2.015 - GESTAO DAS AçOES DA SEC. DE MElD AMBIENTE, TURISMO E CULIURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS 

IJNIDADE/tjRGAd: 1201 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATMDAOE- 8.122.019.2.011 -GESTAO GAS AcOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS 

UNIOADE/ORGAO: 0701 - FUNDO MUNICIPAL 0€ SAUCE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.010.2.055- MANIJTENcA0 DAS AcOEs DO FUNDO MUNICIPAL OF SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO ' FONTE. 2- RECEITAS DE IMPOSTOS € TRANSfERENCIAS DE IMPOSTOS . SAUDE - 15% 

UNIDAOEf6RGA0 0701- FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 
PROJETOJATIVIQADE: 10.301.010.2.058 - GESTAO DAS AcOES DO PROGRAMA 0€ SAUCE DA FAMILIA - PSF 
ELEMENTO DE DESPCSk 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14- TRANSFERtNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO 0€ SAUOE - MiS 
FONTE: 2- RECEITAS DE IMPOSTOS C TRANSFERtNCIAS 0€ IMPOSTOS - SAUGE -15% 

CLAUSULA OITAVA - RESCISAG CONTRATUAL 

8.1.— Este contrato poderá ser rescindido unilatealmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
Iegat,e sern que assista a contratada direito a quatquer indenizaçäo, nas seguinies hipóteses: 

Inadiniplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçöes aqul estabetecidas; 

Atraso no cUmprirnento das "ordens de serviçoC; 

Superveniencia de incapacidade financefra da contratada devidamente cornprovada; 

Falência, liquidac5o judicial cu extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas cu decretadas; 

Cessäo total cu partial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorizaçäo 
do contratante, 

Rua das Algarobas, sin, Cen, ItacIê -. Ba - CEP - 46.790-000 V 
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EStAbOOABAHIA 000055 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE a: 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Resciridido a contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, : 
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivaménte prestados e aceitos. 

5 
F nos 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará a presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 
; 

aviso Cu lnterpelaçao judicial ou extrajudicial, e sent prejuizo dos sançöes cabiveis nos casos enurnerados nos 
arts. 78 e 80 do Ici n.2 8.666/93, alterada pela tel n.L1  8.883/94. 

C. 

CLAUSULANONA—.DASRESPONSAJBILIDAPES  

9.1. - A CONTRATANTE nâo responderã por quaisquer comprornissos assumidos pela CONTRATADA corn 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bern canto qua Iquer dano causado a 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrència de ato do CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou gg - 

subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, no apresentaçäo de sua proposta, 
Os tributos, cantrrbtticöes fiscais, para-fiscais, emolumeritos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 

el sobre a compra do material, n3o cabendo quaisquer reivindicacöes devidas a erros nessa avaliacâo, para efeito 
de solicitar revis,o de preços por recathimentos determinados peia autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos as danos e prejuizos decorrentes de 
paraksaØes no execuçäo do servico, salvo no ocorréncia de caso fortuito ou de forca malor, sem que haja 2 
culpa th CONTRATADA, devidamente apurados no forma do IegisIação vigente, quando comunicados a L 
CONTRATANTE no prazo de atE 48 (quarenta e 0110) horas do ocorréncia, ou por ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE. 

. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes do entrega do objeto que - 
a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus precos valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, ernolumentos, contribuicöes fiscais e para-fiscais nk Incidentes spbre a compra efetuada, tais - 

valores seräo imediatamente excluidos, corn o reembolso do valor que porventura tenha sido pago a 
CONTRATADA. 

Q.AUSUI.ADECIMA -DA FISCAL lZACAo DA ENTREGA DO OBJETO 

10.1.- A forma de fornecimento serâ parcetada, conforme autorlzaçâo da secretarta sollcitante. 

10.2.;— Deverâ a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalizaço cia entrega do objeto. 
10.3. - 0 recebimento se dara em carMer provisorio, inlcialmente, pela Comisso ou servidor encarregado 
pare este tim, ate a verificacão cia contormidade do material ou equipamento corn as especificaçöes no prazo 
de ate 03 (tres) dias Uteic, quando set-a ernitido a termo de recebimento definitivo. 
10.4. - 0 objeto desta ticitaçao deverá ser entregue ao Contratante de forma imediata conforme solicitaão cia 
secretaria. 

10.5.— Par ocasiãoda ehtrega, caso seja detectado que as itens näo atendem as especificaçOes técnicas do 
objeto licitado, poderá a Administraço rejeitä-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA a 
providenciar a substituiçSo dos itens não aceitos no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

cI.AUSULA DtcIMA PRIMEIRA - DAS PtNAUDADES 

11.1. - A adjudicatãria CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimpJemento de suas obrigaçoes, as 
seguintes sancöes, graduadas conformne a gravidade cia infraçâo, sent prejuizo de sançöes civis e criminals, se 

Rua dos Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790.000 
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S 000056 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACTE 

for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redaçao, apurado em processo administrativQ 
garantida a ampla defesa ee contraditório constitucional: 

Adverténcia, par escrito, sernpre que ocorrerem oequenas irregularidades, para as quals hap concorrido. 
Multas de ate: 

0,20% (vinte décirnos por cento) do valor do contrato, par dia de atraso no prazo contratual, ate o 
trigésimo dia, ou nos prazos parcials das Crdens de Servços, bni itadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, per dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
lirnitaijas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprirnento das normas desse edital e do contrato. 
ajA multa dobrara a cada caso de reincidéncia, näo podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venharn a ser causados ao iriteresse pOblico e cia 
possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensâo do direito cM contratar corn o MUwcfPlo DE lTAETEpelo periodo máximo des (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 1Q da Lei n2 10.520/2002. 

Suspensâo ternporária de participaçäo em 11c1t45o e irnpedirnento de contratar corn a Administraço, par 
prazo na superior a 02 (dois) anos em situacäes näo previstas no art. 72 da Lei n9 10.520/2002. 

Declaraçao de inidoneidade para llcftar ou contratar corn a Adrninistraçào PUblica enquanto perdurarern os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitacâo perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratado ressarcir a Adrninistraçào pelos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido a prazo da sançäo aplicada corn base na alinea anterior. 
g} C valor de cada multa serâ atualizado rnonetariarnente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente 
no rnés em que cessar a motivo que the deu origem. 
h) As multas previstas na alinea nb" poderâo, a criteria da; Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente corn outras sançöes, a depender do grau da infracAo cornetida pelo adjudicatário. 

I) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo mã*imo de 05 (cinco) dias áteis 
ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prêvio processo adrnlnictrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditOrio ou, ainda, cobradas judlcialmente, a cntErio da Prefeltura 
Municipal de ltaetè. 

;) Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo mâxirno de 48 (quarenta e olto) horas, 
contado da notificaço adrninistrátiva a contratada, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazos de execuço do objeto do contrato que tiverern sido concedidos pela atrtoridade 
contratante, a cóntratada fIcará autornaticamente impedida de participar de novas licitaçöes enquanto näo 
ressarcir as danos causados a Adrninistraço Pijblica Municipal ou cumprir a obrigao antes assumida, sem 
prejuizo de outras penalidades. 

11.2. - A penatdade de declaracäo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçäo PUblica será 
de competéncia do Prefeito Municipal cM Itaetê, as demais penalidades seräo de competéncia do(s) 
Secretario(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretário Municipal de Administraçio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

12.2.— 0 presente Contrato serâ publicado, par extrato, no Mural das Dependéncias PUblicas Municipais e em 
Diana Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data cM sua assinatura. 
12.2. - Este contrato fica .vinrjio  no seu todo e, principalmente, nos casos ornissos, a Lei ng 10.520/02, 

subsidiada a Lei n2 8.566/93, e suas alteraçoes posteriores, como também, ao Edital de Pregäo Presenclal n2  
039/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORD 

Rtia this Algarobas, s/n, Centro, Itacté - Ba - OW - 46.790-000 
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000057 
ESTADO DA RAKIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
. 

As. pafles elegern, corn renüncja expressa a quatquer outro, a 1oo da Cornarca de Andarat Estado da 
Bahia, para submeter a presente Cor,trato, obrigando ao seu integral cumprirnenw seus l-ierdelros e 
Sucessores, a qualquer titulo. 
E, por estarem, assim, justos e rdados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e Forma para 
uma so finalidade, afim e e possa produzir os seus devidos e legais efeités. 

(itaetê-Ba,de03 Ja 

1 
ZENIL 

 PREFE 0 I 1 
CONT N I' 

• _ ________ 

- /p-iuuss€s COSTA BRITO & CIA tWA 
I 

- 

/ CONTRATADA 

• SANDWO 
DE ADMINfpfRA 

MOI4TEJRO çA'BRAL 
CRETARIA MUNICIPAL cAo 

-94 

144- &IAa-/' 
•AçPFPsr.7S5 9-u dO 

TESTEMUNHA 
f4 

y 
flR. 

CPF: folli;&qr coli  

PusucAcAo 

Lbs Termos do § Unko do Art. 61 da Lei Federal n' 8.666/93 a Prefeitura Municipal de Itaet4 publka a presente 
contrato em local aproprlado para que seja dada o lies cumprirnento para pqoduçk dos seus efeitos de dlrelto. 

Prefeitura Municipal de ltaetè, 03 de Janeiro de 2022. 

Rua das Algarobas, s/n, CeTItTO. ftaeté - Ba - CEP - 46.790-000 
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S MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarla da Receita Federal do BrasH 
Procuradoria.Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA bE DEBuGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA 
CNPJ: 13.793.26010001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, do 25 do outubro do 1966 - 
COdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que deterrnina sua 
desconsideração pare fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

nâo constam inscriçOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern os rnesrnos eleitos da certldão 
negativa. 

Esta certidao é válida para o estabelecimento matriz e suas fihiais e, no caso do ente (ederativo, para 
todos os ôrgãos e fundos püblicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contrthuiçOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parãgrafo Unico do art. 11 da Lei no  8.212, do 24 do julho do 1991. 

A aceitaçao desta certidão està condicionada a veriftcaçào de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao ernitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, do 2/1012014. 
Emitida as 12:14:31 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vãlida ate 08/06/2024. 

• Codigo de controle da certidão: 3448.F03B.0020.6875 
Qualquer rasura ou ernenda invalidarà este docurnento. 

t 
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GOVERNO DO ESTADO DA RAffiA Emissâo: 11/12/2023 I2:16 

I, SECREI'ARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributario do Estado da Bahia) 

Certidao N°: 20236558932 

fl 

RAZAO SOCIAL 

HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA 

INSCRIQAO ESTADUAL (tNPJ 

024.687.607 13.793.260/0001-03 

Fica certificado que nâo constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acIma 
identilicada, retativas sos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidäo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competencia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/12/2023. conIorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, coritados a partir da data de sua 
emissào. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Vélida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscdçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

tii:a 1 dc I RcICeitidaoNca%rvi.rpt 
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-a-' MUNICIPIO DE ITAFTE 
FAZENDA PCJBLICA MUNICIPAL Data Impressao: 11/1212023 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
No 0000025512023 

Emissâo: 2911112023 

Validade: 27/0212024 

HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA - ME 

CGA: 000.000.295/001-39 
CPF/CNPJ: 13.793.260/0001-03 
CNAE: 4712-1/00 
AV DR. INOcENClO MONTEIRO DE SOUZA,309 

CASA 

CENTRO 

46790000 - ITAETE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIçAO PROTOCOLADA NESTE ORGAO E. 
RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA Os DEVIDOS riNs DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
Os REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIcAo, VERIFICQU-SE A INFXISTENCIA DE 
DEBITOS RELATIVOS A INscRIcAo ACIMA, F PARA CONSTAR. DETFRMINEI QUE rossr EXTRAIDA ESTA 
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:OUALOUER RAStJRA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA (MATRIZ E FILTAIS) 
CN?J: I - /93. 260/0001-33 

Certidan n°: 70985182/2023 
Expodicao: 11/12/2023, as 12:15:04 
Validade: 08/06/2024 - 18C (cento e oi;enta) dias, ccntados do data 
de sua expedicão. 

Certifica-se que BULISSES COSTA BRITO & CIA LTDA (MATRIZ S FILIAIS), 

a inscriLo(a) no CNPJ sob a n° 13.793.26010001-03, NAO CONSTA comc 
W inadirnpi ente no Bancc Nacional de Deve.dores Trahaihistas. 

Cortido enitida con base r.os arts. 642-A e 883-A cia Consolidaçäc 
dos Lets do Trabaiho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 31/2022 da CGLT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os daclos cons LanLes ulesLe CerL idâo são de resporisahi ii dade dos 
Tribunais do Trabaiho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relacac 
a Lodos os seus estabelecimentos, agendas Cu tiliais. 
A aceitaço desta certiciao condiciona-se a vertf:caçac de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do rtabalho na 
Internet (hLLp://www.tst.jus.br). 
Certidâ ernitida gratuitament.e. 

INFOP14AflO fl4PORTANTE 
Do Bar-.rc Naciona! de Devedc:es Trabaihistas constam os dados 
riecessár i us a i.denti ii cacao las pessnas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quarito as nhrigacOes 
ostabeiccidas on sentcnça condenatoria transitada cm julgado ou cm 
acordos judicials LrabaIhisLs, lnrlusive no concernente 805 

reccihinentos previdenciários, a honorârios, a custas, a 
emclumontos ou a recoihimentos determnados em lei; ou dccorrcn:cs 
de execuçáo de acordoz firmados perane o Ministério pühlico do 
TrabaLho, Cc:missão de Conci.Iiaçao Prévia ou demais tiL!os que, por 

disposiçào legal, contiver força cxec'utiva. 



t ..wA  2 f CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 
t. 

Certidão negativa correciorial (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consulradci: IIUI.ISSF.S COSTA HR1TO & CIA LTDA 

(PF/CNPJ: 13.793.260/0001-03 

(ertifica-se que. em consulta aos sistemas ePAF) e (1GU-PJ e aos cadastros CEIS. CNItP c CEPIM 

mantidos pela Corregedoila-Geral da UniAo, NAO CONSTAM rcgistros de 

penalidades vigentes telativas ao CNPJ'CPF consultado. 

I1eclaca-se que. iios tern; as da lt's.islaçáo i'iy,'ente. oc referidos gadactroc consolidant informacñes prestadas pelos e:itec 

pfiblkos, dv Was Os: Poderec " ecferas tJ' govi'fllo. 

Os jq,n;11•ç rP. II) e  (1,1 -11 consolidom as dados sabre a andame,:tv i/os procestov admini.uratirvs dv responsabilizuao 

dv en/es prisada.v no Pot/er Evreuiivn FederaL 

o (tn/a ctro \ario";'( I, .L_I_IIL.Jtv Ct-'jYj aprect'nw a reiaçJo dv empresas e pessoasJisieas que 

sofrerarn sun çöes que inap/icararn a reslrição dv partiripar dv licitaçnes on dv relebrar contra/os corn a. fdolinistravan  

Páhllea. 

o L!11(IIj.LflL.YUSJqJJN/ de ljw,resaN F',n,id,,c (1 VA') apre.centa a re/açáo dv en.presac que ca/reran; qualquer das puma çñ.'s 

previsiac male! n' 11846/2013 (LeiAntieurrupçia). 

• 0 Caiüisnt4s.Ejitiu/wkv P,j,adac vc,;j i7,, lii. tacit,"s ln,pedjdqs f(TPL%f aprecenta a reluçãa dv en/i Jades privadai scsi: 

fisic lucraifros que es/do impedidus decelebrar novas ewivc'lUOs, cc'ntrtilos dv repusse on lernius depareeriu corn a 

-f dminictraçao Pñhlica Federal. en: ./isn cáo dv irreA'u/aridadn udu resohidas em convénjos. contra/os dv repasce an termos 

dv parcvriafirrnados- anterior,nenle. 

('crtido ernitida as I2:15:49 do Wa I 1/12.2023 - corn validade ate o dia 10/01/2024. 

Link para consulta da veritieacào da eertidãu hups: 1ccrtidoes cgugo hr 

Cédigo de controle da certidão: PQ3o0sconiV9AVBtI I UnE 

Qualquer racura vu e;nenduz ini'alidurá este docuinenu'. 

I/I 



11/1212023. 1213 Consulta Regularidade do Empregador 

c4IXA 
Certiticado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.793.260/0003-03 
Razio 

FIUUSSES COSTA BRITO E CIA LIDA 

Endereco: RLJA DR INOCEFJCJO MONTEIRO S/N CASA / CENTRO I ITAETE / BA / 
46790-1)00 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuiçäo que the confere o Art. 
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identiticada encontra-se em situaçao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não serviré de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicaes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes corn 0 FGTS. 

Validade:09/12/2023 a 07/01/2024 

Certificação Nümero: 2023120900473785586708 

Informação obtida em 11/12/2023 12:13:28 

A utdizacáo deste Certiuicado para Os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 

https://consuJta-crt.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consuftaEmpregadocjst 1/1 

. 
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N0 009/2022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 009/2022 

o Secretarlo de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuicBes, torna püblico o Termo Aditivo 

de Prazo ao Contrato no 009/2022: Processo Administrativo no 218/2021. Objeto: 

FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADEs DAS 
SECRETARIAS DO MUNICi PlO DE XTAETE/BA. Contratada: KULISSES COSTA BRITO & 
CIA LTDA, inscrita CNP) no 19.388.813/0001-29 Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 
28/12/2024. Saldo remanescente: R$ 64.974,43 (sessenta e quatro mu, novecentos e 

setenta e quatro reais e quarenta e trés centavos). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 
Secretario de Finanças. 

NO 013/2022 30  Termo Aditivo 
TERCEIRO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 013/2022 

O Secretario Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna pOblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 013/2022: Processo Administrativo no 014/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE IMcSVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA DPM 
- DEPARTAMENTO DA 

POLICIA MILITAR DO MUNICiPlO DE ITAETE - BAHIA. Locador: RUAN BORGES 
SANTOS, inscrito no CPF sob no 077.790.805-01. Data: 28/12/2023. Vigência: ate o dia 
28/12/2024. Valor mensal: R$ 1.450,00 (mil e quatrocentos e cinqüenta reais). VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretarlo Municipal de Finanças. 

NO 014/2022-20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 014/2022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuicäes, torna póblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 014/2022: Processo Administrativo no 015/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE TERRENO NO DISTRITO DE COLÔNIA PARA SERVIR DE ATERRO 

SANITARIO NO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Locador: SILVANDRO PEREIRA SAMPAZO, 

Inscrito no CPF sob no 550.388.085-49. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. 

Valor mensal: R$ 600,00 (seiscentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 
Secretarlo Municipal de Finanças. 
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